
Cândido Mendes faz a 
defesa do habeas data 
o professor Cândido 

Mendes defendeu ontem, 
na Subcomissão dos Direi
tos e Garantias Indivi
duais, a criação do habeas
data, o instrumento que dá 
a qualquer cidadão o direi
to de ter acesso ao que di
gam a seu respeito os regis
tros informáticos. Ele reco
mendou também a criacão 
dos defensores do povo, 
idéia já apresentada e de
fendida pelo senador Paulo 
Bisol, relator da Comissão 
da Soberania dos Direitos e 
Garantias do-Homem e-da 
Mulher. 

Segundo a proposta da 
Comissão de justiça e Paz, 

o defensor zelaria pelo efe
tivo respeito dos poderes do 
Estado aos direitos assegu
rados na Constituição, apu
rando abusos e omissões de 
qualquer autoridade e indi
cando aos órgãos de qual
quer autoridade e indican
do aos órgãos competentes 
as medidas necessárias à 
sua correção ou punicão. 
Cândido Mendes acredita 
que os defensores seriam 
uma arma "çontra a hipo
crisia do Ministério Públi
co". As duas idéias tive
ram boa acolhida entre os 
membros da Subcomissão 
presentes - um número 
razoável no inicio da reu
nião e baixo no final. 




